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1.663/2015, que norteia a cobrança de ISSQN em face de obras de construção 
civil data de 10 de março de 2015, portanto, anterior ao lançamento do ISS 
discutido no processo, que remota à data de 17/10/2016, conforme fl. 5 do 
processo. O presidente passa a ao relator do processo, Dr. Filipe, que em 
decorrência da manifestação feita pela Procuradoria Geral do Município, 
pede dilação de prazo para análise do processo, pleiteando que o Decreto 
Municipal nº 1.818, de 26 de janeiro de 2017 seja acostado aos autos do 
processo. Sem que houvesse qualquer objeção do Conselho e da 
Procuradoria Geral do Município, o presidente acolheu o pleito. A parte 
estava ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida, o presidente 
Dr. Mendes retorna a sala de reunião e inicia-se a distribuição de processos. 
Foi feita a distribuição do Processo Administrativo nº P128899/2020, cuja 
parte interessada é o Sr. Diniz Ferreira de Aguiar para a relatora, Dra. Sciena 
Sérvia. Foi distribuído também o Processo Administrativo nº 095/2015, cuja 
parte interessada é Sobral Garden Ltda para a relatora, Dra. Cristiane 
Mororó. Ao final o presidente declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 10 de 
agosto de 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM. 

RESOLUÇÃO N° 030/2022 - SESSÃO DE 10/08/2022; PROCESSO N°: 
P138021/20221; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A (CNPJ nº 10.***/***-00). 
E M E N TA :  P R O C E D Ê N C I A TO TA L D A I M P U G N A Ç Ã O  
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO. IPTU. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 
IMPUGNAÇÃO. PERÍCIA. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. ATO NULO. 
DEFERIDO. MANUTENÇÃO INTEGRAL DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores 
do CART, por unanimidade de votos, em reconhecer procedente o pleito do 
contribuinte, deferindo o pedido de declaração de nulidade do lançamento nº 
859/2020 (créditos de arrecadação nº 1869772, 1869772, 1869773, 1869767 
e 1869770, lançados, respectivamente, sob os imóveis inscritos sob os 
controles de nº 076625, 076626, 080928, 080929 e 080930, referente ao 
IPTU de 2015, tendo em vista o disposto no art. 5º ao 7º do Estatuto das 
Cidades (Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001), bem súmula nº 04 do 
CONTRIM, publicada no Diário Oficial do Município de Sobral, ano V - nº 
1165, em 21 de agosto de 2021. Sobral/CE, 10 de agosto 2022. Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DA ATA Nº 018/2022. Sessão do dia 27 de julho de 2022. O 
presidente em exercício, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, 
verificando a presença do Procurador Assistente do Município, Dr. Leydson 
Ribeiro Braga, representante da PGM e dos conselheiros, Dr. Lucas Silva 
Aguiar (SAAE), Dra. Sciena Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane 
Mororó Ribeiro (SEFIN), Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. 
Filipe Félix Sousa (CRC) e Dra. Adriana do Vale (CDL), reconheceu quorum 
suficiente e declarou aberta a sessão. Estava presente também o julgador de 
1ª instância, Dr. Ikaro Saraiva, o Conselheiro Dr. Bruno Albuquerque, a Dra. 
Larissa Arruda, o agente administrativo, Dr. Victor Samuel e o estagiário de 
Direito, Dr. João Marcos. Ato contínuo o presidente mandou que fosse feita a 
leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase 
deliberativa, inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº 
P189443/2022, cuja parte interessada é a Sra. Yara Nara Guilherme Mesquita 
de Andrade. O Presidente passa a palavra à relatora do processo, a Dra. 
Sciena Sérvia, que lê seu relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª 
instância, indeferindo o pleito do contribuinte e, por conseguinte, 
reconhecendo válido o lançamento do imposto, da modalidade de 
profissional autônomo, referente aos exercícios financeiros de 2019 a 2022 
(créditos de nºs 1604941, 1814380, 1946293 e 2028727). O presidente passa 
a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Leydson Ribeiro, que lê seu parecer 
jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente 
abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra 
ao Dr. Lucas, que acompanha o voto da relatora. O Dr. Marcus, o Dr. Filipe, a 
Dra. Adriana e a Dra. Cristiane também acompanham o voto da relatora. Por 
unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava 
ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida, inicia-se o 
julgamento do Processo Administrativo nº P120622/2020, cuja parte 
interessada é o Sr. José Aureni Farias. O presidente passa a palavra à relatora 
do processo, Dra. Cristiane Mororó, que lê seu relatório e vota pela 
manutenção parcial da decisão de 1ª instância. vota pela manutenção parcial 
da decisão de 1ª instância. Em relação ao imóvel cadastrado sob o controle nº 
72475, vota pela manutenção parcial da decisão 1ª instância, no sentido de 
revisar os créditos de 2017 a 2022, mantendo-se todos os encargos 
moratórios, extinguir os créditos de 2011 a 2016, afetados pelo instituto da 
decadência e anular as certidões de dívida ativa atreladas a este imóvel. Para 
o imóvel cadastrado com o controle nº 72522, vota pela manutenção integral 

da decisão de 1ª instância, indeferindo o pedido de nulidade dos respectivos 
lançamentos de IPTU. O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, 
Dr. Leydson Ribeiro, que lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção da 
decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço para discussão e inicia-se a 
votação. O presidente passa a palavra a Dra. Sciena, que acompanha o voto 
da relatora. O Dr. Lucas, o Dr. Marcus, o Dr. Filipe e a Dra. Adriana também 
acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de votos, mantém-se 
parcialmente a decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não 
houve manifestação. Após, iniciaria o julgamento do Processo 
Administrativo nº P138021/2021 e do Processo Administrativo nº 
P138026/2021, ambos de interesse da Votorantim Cimentos N/Ne S/A. O 
presidente passa a relatora do processo, Dra. Adriana, que solicita dilação de 
prazo para analisar o feito. Sem que houvesse qualquer objeção da 
Procuradoria Geral do Município, bem como do Conselho, o presidente 
acolheu o pleito e ambos os processos foram retirados de pauta para serem 
julgados na próxima sessão. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição do Processo 
Administrativo nº 316/2016, cuja parte interessada é o Sr. Paulo de Tarso 
Pontes Pierre para o relator Dr. Filipe Félix. Foi distribuído também o 
Processo Administrativo nº P204180/2022, cuja parte interessada é o Sr. 
Zacarias Moreira Braga, para o relator, Dr. Lucas Aguiar. Ao final o 
presidente declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 27 de julho de 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO N° 029/2022 - SESSÃO DE 27/07/2022; PROCESSO N°: 
P120622/2020; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. CRISTIANE MORORÓ 
RIBEIRO (TITULAR DA SEFIN); INTERESSADO: JOSÉ AURENI 
FARIAS (CPF Nº ***.853.427-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA PARCIAL 
DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. IPTU. REVISÃO. 
ERRO DE FATO. DECADÊNCIA. DEFERIDO. MANUTENÇÃO 
PARCIAL DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores 
do CART, por unanimidade de votos, em reconhecer parcialmente 
procedente o pleito do contribuinte. Em relação ao imóvel cadastrado sob o 
controle nº 72475, o Conselho mantém parcialmente a decisão 1ª instância, 
no sentido de revisar os créditos de 2017 a 2022, mantendo-se todos os 
encargos moratórios, extinguir os créditos de 2011 a 2016, afetados pelo 
instituto da decadência e anular as certidões de dívida ativa atreladas a este 
imóvel. Para o imóvel cadastrado com o controle nº 72522, o Conselho 
mantém integralmente a decisão de 1ª instância, indeferindo o pedido de 
nulidade dos respectivos lançamentos de IPTU. Sobral/CE, 27 de julho 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 146/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
006/2022 - SME, publicado no DOM nº 1348 de 10 de junho de 2022, bem 
como o disposto no RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 
Simplificado para Composição de Banco de Secretários Escolares para 
atender os Equipamentos da Secretaria Municipal da Educação, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 1365 de 08 de julho de 2022, com o nome dos 
candidatos considerados aptos, RESOLVE tornar pública a relação dos 
candidatos que NÃO COMPARECERAM (ANEXO ÚNICO) na data 
designada para entrega da documentação e lotação, conforme Segundo 
Termo de Convocação do Edital 006/2022 - SME, publicado no DOM 1387 
de 09 de agosto de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de agosto de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 006/2022 - SME - TERCEIRO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 006/2022 - SME, que 
tem como objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE TEM 
COMO FINALIDADE A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE SECRETÁRIOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 146/2022 - SME 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

30 141362 MARIA SOLANGE ARRUDA DE SOUSA 

34 142047 MARCELO SALES CALISTO 

35 141530 MARIA DA PIEDADE BATISTA ALBUQUERQUE 

 

Prefeitura
Retângulo


